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Contratante: Prefeitura Municipal de Ibirubá 
Vinculado a Concorrência Eletrônica 002-2025
Objeto: Altera a Cláusula Primeira e Quinta do Contrato para 
execução em regime de empreitada integral, (material e mão de obra) 
destinada a construção de um Centro de Assistência Psicossocial, com 
540,56 m² de área construída, localizada na rua Antônio Selvino 
Rodrigues da Silva, n° 700, bairro Chácara, Ibirubá/RS, sendo 
necessário acréscimo de quantitativos, conforme Parecer Técnico e 
Planilhas do Setor de Projetos, resultando assim um aditivo no valor 
de R$ 19.805,85 (dezenove mil, oitocentos e cinco reais e oitenta e 
cinco centavos), totalizando o valor global do contrato em R$ 
2.137.805,82 (dois milhões, cento e trinta e sete mil, oitocentos e 
cinco reais e oitenta e dois centavos). 
Contratada: GB & GB CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ 09.511.886/0001-02 
 

Publicado por: 
Franciele Elisa Cornelius 

Código Identificador:EF18DD94 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
EXTRATO DO 2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 81-2025  

DISPENSA DE LICITAÇÃO 131-2025 

Contratante: Prefeitura Municipal de Ibirubá 
Objeto: Altera a Cláusula Terceira do contrato de prestação de 
serviços técnicos especializados administrativos padronizados, 
voltados ao apoio operacional e administrativo na captação de 
recursos, elaboração e acompanhamento de propostas e planos de 
trabalho, por meio de convênios ou instrumentos similares firmados 
junto a órgãos e entidades da administração pública federal e estadual, 
sendo prorrogado o prazo de vigência do mesmo, pelo período de seis 
meses, até 26 de dezembro de 2026, passando a ser pago valor mensal 
de R$ 5.429,84 (cinco mil, quatrocentos e vinte e nove reais e oitenta 
e quatro centavos), eis que sofreu reajuste do INPC no valor de 
4,42%..
Vinculado a Dispensa de Licitação 131-2025 
Contratada: C. MARONEZI & CIA LTDA 
CNPJ/MF 10.616.657/0001-31 

Publicado por: 
Franciele Elisa Cornelius 

Código Identificador:54C228B8 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 107-2026  INEXIGIBILIDADE 
DE LIICTAÇÃO 34-2026 

Contratante: Prefeitura Municipal de Ibirubá 
Objeto: Contratação de Empresa para realização de palestra com 

to Motor Infantil de 0 a 2 
-se dia 26 de junho, 

turno da tarde, na Câmara de Vereadores de Ibirubá. Palestra voltada 
aos profissionais do Programa Primeira Infância Melhor (PIM), 
abordando aspectos do desenvolvimento infantil na primeira infância, 
fatores que influenciam o desenvolvimento, sinais de alerta e 
estratégias de estimulação e promoção da saúde infantil no contexto 
familiar e comunitário. A atividade tem por objetivo qualificar e 
atualizar os profissionais que atuam junto à primeira infância, 
promovendo o aprimoramento dos conhecimentos relacionados ao 
desenvolvimento motor nos primeiros anos de vida, período 
fundamental para o crescimento e desenvolvimento integral da 
criança., atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, de 
acordo com as especificações descritas no Estudo Técnico Preliminar 
e na proposta do contratado. 
 

Vinculado a Inexigibilidade de Licitação nº 34-2026 
 

Contratada: LUCIANA ALMEIDA DO NASCIMENTO 
 

CNPJ 54.694.123/0001-07 
 

Valor: R$ 1.300,00  

Publicado por:
Franciele Elisa Cornelius

Código Identificador:4401092B

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
PORTARIA Nº 18176/2026 

 
Concede aposentadoria voluntária por idade com 
proventos proporcionais a média de contribuição, ao 
servidor ALDEMIR ANTONIO BRANDÃO. 
  

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita de Ibirubá-RS, no 
uso de suas atribuições legais contidas no artigo 68, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal, promulgada em 03 de abril de 1990 e suas 
alterações, tendo em vista do que consta do processo nº 013/2026 e de 
conformidade com o que estabelece o art. 40, § 1º, inciso III, alínea 

da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
R E S O L V E 
  
Art. 1º CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IMPLEMENTO DE IDADE, ao servidor municipal concursado 
ALDEMIR ANTONIO BRANDÃO, nascido em 04/01/1961,
nomeado no cargo de OPERÁRIO - Portaria nº 3.185 de 02/09/2002, 
com carga horária de 40 horas semanais, matrícula nº 15-1, nível 
Básico, Faixa I, com proventos mensais proporcionais a 83,5225% 
(10.670/12.775), no valor de R$ 2.622,67 (dois mil, seiscentos e 
vinte e dois reais e sessenta e sete centavos), com base na Lei 

111, 

único e art. 59 da Lei Municipal nº 1994/2004, observada a média das 
contribuições nos termos da Lei Federal nº 10.887/04, assegurado o 
reajuste para preservar-lhes o valor real, a ser custeada pelo Regime 
Próprio de Previdência Social, através do Instituto Municipal de 
Previdência e Assistência do Servidor Público de Ibirubá - IMPASI. 
  
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a contar de 1º de julho de 2026. 

  
GABINETE DA PREFEITA DE IBIRUBÁ-RS, em 23 de junho de 
2026. 
  
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, 
Prefeita Municipal. 
  
Registra-se, Publique-se, 
Cumpre-se. 
  
EVERTON LAGEMANN, 
Secretário de Administração e Planejamento. 
  

Publicado por:
Lucia Fernanda Wohlenberg

Código Identificador:83E84FCB

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO  ABERTURA  PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0057/2026  FAMURS 

 
Prefeitura Municipal de Imbé/RS 
  
Pregão Eletrônico nº 0057/2026  Abertura 
  
Objeto: Registro de Preços, visando à futura aquisição de 
computadores para atender às demandas das diversas Secretarias 
Municipais do Município de Imbé. 
  
Abertura: 14/07/2026, às 08:31 horas no portal de compras públicas
https://pregaobanrisul.com.br/ plataforma usada pela Prefeitura 
Municipal de Imbé/RS. 


